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Secretaria-Executiva - SEXEC
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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE COORDENAÇÃO DO FNDCT – CCF 
EXERCÍCIO DE 2025

Data: 14/05/2025, das 14h30 às 16h30.
Local: Sala dos Conselhos, 5º andar, Bloco E, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF.
Link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MGZkMTFmNzctOWE1ZC00ODdjLTkwYTUtOGFjZDc3MDdjNDQz%40thread.v2/0?
context=%7b%22Tid%22%3a%22bea6516b-68f0-4b48-8d01-bd769a13f065%22%2c%22Oid%22%3a%22cd12fb4f-c86c-4bb2-b5ba-d417bdfcb9f4%22%7d
 

Membros presentes:

Nome Representação Participação

Luis Manuel Rebelo Fernandes Presidente do CCF e do CGs: CT-FVA, CT-Infra e CT-Petro Presencial
Celso Pansera Finep Virtual
Ricardo Galvão CNPq Presencial
Osório Coelho Guimarães Neto Presidente CT-Mineral e CT-Energ/CT-Transporte Presencial
Raphael Padula Presidente CT-Aero e CT-Espacial Presencial
Osvaldo Luiz Leal Moraes Presidente CT-Aqua e CT-Hidro Presencial
Sônia da Costa Presidente do CT-Agro Presencial
Cristiane Vianna Rauen Presidente CT-Amazônia Presencial
Leandro Bortolozo Pedron Presidente do CT-Biotec Virtual
Elias Ramos Substituto da Presidente do CT-Saúde Virtual
Hamilton José Mendes da Silva Substituto do Presidente do CT-Info-CATI Presencial
 

Demais participantes:

1. Maria Luiza Rangel – SEXEC/MCTI;
2. Mariana Marques Vidal – CGGF/DFIN/SEXEC/MCTI;
3. Thiago Varanda – CGGF/DFIN/SEXEC/MCTI;
4. Lilian Peters - CGGF/DFIN/SEXEC/MCTI; (virtual)
5. Marcia Godoi - CGGF/DFIN/SEXEC/MCTI; (virtual)
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6. Daniel Gomes de Almeida Filho – Secretário da SETEC/MCTI; (virtual)
7. Andrea Totis – Finep. (virtual)

 

Pauta:

1. Abertura;
2. Arrecadação FNDCT x LOA;
3. Revisão dos programas do FNDCT;
4. Consolidação para o PAI 2025;
5. Deliberação de ajustes de Anexos;
6. Registro das deliberações em Ata.

 

1.  Abertura

O Sr. Luis Fernandes iniciou a reunião cumprimentado a todos, apresentou a pauta a ser vencida na reunião. Contextualizou que o cronograma de revisão dos Programas do
PAI 2025, encontra-se na fase final, após discussões iniciadas em outubro e aprofundadas pelos Comitês Gestores (CGs). Com a LOA aprovada, foram definidas as alocações e recebidas
variadas sugestões que serão aqui consolidadas e, posteriormente, apresentadas na reunião do Conselho Diretor (CD/FNDCT), em 28 de maio, momento em que se encerrará o processo
com a aprovação do PAI, com projeção plurianual até 2029.

2. Arrecadação FNDCT x LOA

O Sr. Luis Fernandes relatou que o orçamento do FNDCT em 2024 foi de R$ 12,7 bilhões, mas que a arrecadação real atingiu R$ 16,7 bilhões. Para 2025, o valor aprovado na
LOA foi de R$ 14,7 bilhões, R$ 2 bilhões a menos do que a arrecadação efetiva do ano anterior. Explicou que, inicialmente, o PLOA previa um orçamento de R$ 20,6 bilhões, mas, ao aplicar
a DRU — que desvincula 30% das receitas desde 2016 — esse valor aprovado ficou reduzido. Enfatizou que até abril de 2025, a arrecadação já superou em 21% o mesmo período de 2024,
sinalizando uma possível arrecadação anual de R$ 17,8 bilhões. Diante disso, o Ministério apresentou ao Ministro da Fazenda a necessidade de recomposição do orçamento do FNDCT com
base em projeções realistas, e há a expectativa de que essa recomposição possa ser considerada ainda no segundo semestre de 2025.

Em razão do quadro exposto, explicou que, as deliberações do FNDCT no âmbito do CCF estão limitadas à alocação orçamentária aprovada na LOA 2025. Informou que caso
ocorra a recomposição do orçamento, novas reuniões dos CGs serão convocadas para deliberar acerca da alocação desses recursos adicionais. Quadro diverso ocorrerá no tocante à
reunião do CD/FNDCT, em que será apresentada uma projeção de planejamento plurianual até 2029, baseada em dados reais de arrecadação, permitindo maior previsibilidade e estratégia
na aplicação dos recursos.

3. Revisão dos programas do FNDCT

O Sr. Luis Fernandes informou que durante o processo de revisão dos programas do FNDCT, foram recebidas 118 propostas dos CGs. Destacou que destas propostas, 70
foram integralmente incorporadas aos Termos de Referência (TRs) dos programas e outras 40, por tratarem de sugestões de ordem operacional ou voltadas a ações específicas (como
editais ou chamadas), serão encaminhadas às Agências de Fomento para avaliação e possível incorporação. Ressaltou que três sugestões estavam fora do escopo dos programas em função
de referir-se a aspectos regulatórios, sendo direcionadas aos responsáveis pelos normativos. Por fim, comentou que apenas quatro propostas não foram aproveitadas: duas ligadas ao
Programa 9, que trata da Autonomia Tecnológica na Área da Defesa, por não estarem alinhadas aos desafios definidos pelo Comitê responsável; e duas referentes ao Programa 12, por
ampliarem indevidamente o escopo do Programa (Desastres Climáticos), em face de abranger mudanças climáticas em geral. Reforçou o caráter amplamente participativo e produtivo do
processo de revisão, destacando o alto índice de aproveitamento das contribuições.

3. Principais alterações incorporadas aos programas do FNDCT e seus TRs



O Sr. Luis Fernandes destacou as principais alterações realizadas no escopo dos Programas de Investimento do FNDCT, o que inclui a criação de dois novos programas: o
Programa 11 – Inteligência Artificial Brasil, que dá desdobramento às ações previstas no Plano Brasileiro de Inteligência Artificial (PBIA), e o Programa 12 – SOS Clima Brasil, voltado ao
monitoramento e enfrentamento de desastres climáticos. No Programa 5 – Conhecimento Brasil, informou que foi ampliado o escopo para incluir ações de fixação de jovens
pesquisadores e atração de lideranças científicas internacionais, além da atenção especial à fixação de pesquisadores na Região Amazônica. Já no âmbito do Programa 6 – Política com
Ciência, foi incorporada uma nova linha voltada à popularização da ciência, a ser executada em parceria com as Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs). Destacou que também foram
feitas alterações nos TRs dos Programas 1, 2, 3, 5 e 6 para incorporar ações de IA do PBIA. O Programa 3 - Conecta & Capacita foi expandido para contemplar conectividade internacional
via Rede CLARA e BRICS, bem como a interconexão de centros de computação de alto desempenho nacionais. Explicou que essas mudanças refletem um esforço de alinhamento com
demandas estratégicas e tecnológicas, além de promover a valorização e permanência de talentos no país.

Em seguida, foi realizada a apresentação, programa por programa, das descrições e respectivas linhas de atuação, já atualizadas com base nas sugestões recebidas.
Ressaltou-se que esse conteúdo já havia sido previamente disponibilizado aos membros, permitindo amplo conhecimento prévio das propostas. As atualizações refletem as alterações que
passarão a vigorar nos TRs de cada programa, proporcionando uma visão clara, estruturada e alinhada às contribuições apresentadas. Algumas sugestões finais de redação também foram
acolhidas e incorporadas aos documentos correspondentes.

Todos os membros manifestaram concordância e homologaram o trabalho de revisão realizado nos Termos de Referência dos Programas, reconhecendo o esforço coletivo
na incorporação das contribuições recebidas e na atualização dos TRs, o que garantiu maior alinhamento estratégico e aprimoramento das diretrizes de atuação.

4. Consolidação para o PAI 2025

O Sr. Luis Fernandes destacou que, com a possibilidade de aprovação de planos plurianuais, o CD/FNDCT aprovou, em 2023, um planejamento para o triênio 2023-2025 com
previsão de R$ 12,7 bilhões distribuídos entre os programas do FNDCT. Entretanto, relatou que em decorrência de atrasos, consumindo menos recursos até 2025, a execução de alguns
programas sofreu variações: Programa 5 - Conhecimento do Brasil, Programa 9 - Defesa e Programa 10 - Segurança Alimentar. Já outros programas tiveram execução superior à prevista,
devido à alta demanda qualificada decorrente da autorização por parte do CD/FNDCT para ampliação dos editais: Programa 1 – Pró-Infra, Programa 2 - Mais Inovação e Programa 7 -
Identidade Brasil. Sobre os novos programas, IA Brasil e SOS Clima Brasil, informou que eles foram incorporados ao PAI 2025, com previsão de execução parcial, sendo o restante incluído
no planejamento plurianual até 2029. Ressaltou que toda a execução seguiu autorizações formais dos CGs e do CD/FNDCT, refletindo um acompanhamento consistente do planejamento
plurianual, ainda que com ajustes esperados conforme a dinâmica dos programas.

Ato contínuo, o Sr. Luis Fernandes apresentou um quadro geral de alocação dos recursos do FNDCT para 2025, consolidando todas as fontes orçamentárias envolvidas.
Destacou que o panorama inclui a carteira de projetos contratados em gestões anteriores — no valor de R$ 944 milhões — bem como as deliberações mais recentes dos CGs no âmbito
dos 12 Programas atualmente vigentes. Explicou que o quadro discrimina tanto a origem quanto o destino dos recursos, abrangendo subvenções, ações executadas pela Finep e pelo CNPq
e equalizações, oferecendo uma visão detalhada da alocação por Programa e por Fonte, com base na LOA vigente. Encerrou reiterando que o valor total alocado está subestimado e que há
expectativa de recomposição orçamentária ao longo de 2025.

Na sequência, o Sr. Luis Fernandes apresentou um quadro que consolida as alocações dos recursos não comprometidos em 2025 com pelos Fundos Setoriais, ou seja,
aqueles ainda disponíveis após deduções de compromissos anteriores (Carteira Prévia). Nem todos os fundos dispunham de saldo livre, devido à subestimação orçamentária e à alocação
já realizada pela LOA. Entre os que tinham recursos, o CT-Agro destinou R$ 4,3 milhões ao Programa 10; o CT-Aquaviário, R$ 3 milhões ao Programa 12; o CT-Biotec, R$ 16,3 milhões ao
Programa 5; o CT-Mineral, R$ 1,2 milhão ao Programa 2; o CT-Petro, R$ 8,2 milhões ao Programa 6; e o CT-Saúde, R$ 153,6 milhões também ao Programa 2. Explicou que esses valores
compõem parte do total geral apresentado no quadro anterior de alocação dos recursos do FNDCT para 2025. Enfatizou que se trata apenas da homologação dessas decisões, que serão
encaminhadas para aprovação final do CD/FNDCT, responsável por aprovar o Plano Anual de Investimentos (PAI).

Com o objetivo de esclarecer eventuais dúvidas, o Presidente do CCF informou que as recomendações dos CGs relativas à subvenção econômica não aparecem destacadas
individualmente nos quadros de alocação por programa, pois já estão incorporadas à linha orçamentária específica de subvenção, incluída na categoria de “demais ações”. Assim, afirmou
que, embora não estejam explicitadas separadamente, essas iniciativas estão devidamente contempladas no orçamento global apresentado.

A proposta de consolidação do PAI 2025 foi homologada por unanimidade pelos membros presentes, estando agora apta para ser encaminhada ao CD/FNDCT para
apreciação e deliberação final.

5. Deliberação de ajustes de Anexos



A Sra. Mariana Vidal, Coordenadora-Geral de Governança de Fundos, informou que a Finep encaminhou um ofício solicitando três ajustes operacionais: o primeiro propõe a
inclusão de um projeto de demanda qualificada, porém não contemplado por falta de recursos, no valor de R$ 13 milhões, referente à única proposta do estado de Alagoas no edital de
Parques Tecnológicos, dentro do Anexo 11 do Programa 2 - Mais Inovação; o segundo ajuste trata da retirada da tabela de itens detalhados, e todas as suas menções, do Anexo do Reator
Multipropósito Brasileiro (RMB) do Programa 8 – Projetos Estratégicos Nacionais, para facilitar a gestão e execução do projeto, evitando a necessidade de novas deliberações sempre que
houver pequenas mudanças nas rubricas; e o terceiro ajuste consiste na correção terminológica de um projeto do Laboratório Integrado de Geointeligência e Modelagem de Redes de
Ilícitos da Amazônia (LIGEM.Redes), substituindo o termo “encomenda tecnológica” por apenas “encomenda”, evitando confusão com as encomendas previstas no Decreto do Marco Legal
da Ciência, Tecnologia e Inovação, uma vez que o FNDCT adota outro regulamento, baseado na Resolução 845 do CD/FNDCT.

A Sra. Mariana Vidal informou que já está em andamento a criação de um grupo de trabalho vinculado ao CD/FNDCT, com participação da CNI, Finep e CNPq, com o objetivo
de revisar a Resolução nº 845 e propor melhorias operacionais nos fluxos e processos do FNDCT. Explicou que após pouco mais de um ano de aplicação da norma, foram identificados
diversos pontos que podem ser aprimorados para tornar a gestão mais eficiente. Ressaltou que houve um parecer jurídico favorável à constituição do grupo e a expectativa é a de que as
propostas de aperfeiçoamento sejam discutidas já na próxima reunião do CD/FNDCT, no dia 28 de maio.

As propostas de ajustes dos anexos foram submetidas à votação e homologadas por unanimidade pelos membros presentes.

6. Registro das deliberações em Ata

Para fins de registro em Ata, foi apresentado um quadro de deliberações eletrônicas aprovadas pelos membros do CCF. São elas: nº 8/2025 e nº 9/2025, ocorridas entre
07/04/2025 e 23/04/2025, conforme descrição no quadro abaixo:

                                       

Ao final o Presidente do CCF agradeceu a participação de todos os membros do CCF e finalizou a reunião.

 

Luis Manuel Rebelo Fernandes
Presidente do Comitê de Coordenação do FNDCT

 
 

Apresentação da 2ª Reunião Ordinária do CCF:
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